
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.024, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.

Autoriza abertura de Crédito
Suplementar no Orçamento de 2015.

O PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Suplementar no
Orçamento do corrente exercicio, no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais), com a
seguinte classificação:

09 - SECRETARIAMUNICIPALDASAÚDE
09.02 - FundoMunicipalde Saúde/Carazínho

09.02.10.302.0173.2886- ManutençãoAtividadesda UPA
32056/3.4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentoe MaterialPermanente R$ 600.000,00

Art. 2° Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar autorizado pelo
artigo 1°, a arrecadação à maior do Recurso 4293 - TRANSF. FES - AQUISiÇÃO
EQUIPAMENTOS UPA.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 20 de novembro de 2015.

RENA OSÜSS
Prefeito
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